
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 708ª SESSÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – PREVIC

 

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniram-se na Sede
da Previc, localizada no Setor Comercial Norte (SCN), Quadra 6, Conjunto A, Edi�cio Venâncio 3000, 12º
andar, Brasília - DF, sob a presidência do Diretor-Superintendente, Ricardo Pena Pinheiro, Leonardo
Zumpichia� de Campani Rodrigues - Diretor de Administração, João Paulo de Souza - Diretor de
Fiscalização e Monitoramento, Guilherme Capriata Vaccaro Campelo Bezerra - Diretor de Licenciamento e
Alcinei Cardoso Rodrigues - Diretor de Normas. Par�ciparam como convocados: Leandro Santos da
Guarda - Procurador-Chefe, Almir dos Santos Nolêto Filho - Chefe de Gabinete, Sérgio Djundi Taniguchi -
Coordenador-Geral de Suporte à Diretoria Colegiada, Francisco José Freire Ribeiro - Chefe da Assessoria
de Comunicação Social e Parlamentar e Monyke Silva Cas�lho - Coordenadora de Comunicação Social.
Par�ciparam como convidados: Giselle Chater - Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, Denis Ernesto
Ri�er Von Kostrisch - Coordenador-Geral de Gestão Estratégica e Inovação Ins�tucional, Daniela de
Oliveira dos Santos Jensen - Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas, Flávia Cris�na Gonçalves Trannin -
Coordenadora, Nádia de Moura Chagas Souza - Coordenadora-Geral de Autorização para Transferência,
Cisão, Fusão, Incorporação e Re�rada e Cláudia Elizabeth Ahston de Araújo - Coordenadora-Geral de
Orientação Previdenciária. Verificado o quórum, a sessão foi iniciada com os seguintes itens: Item 1 -
Aprovação da Ata da 707ª Sessão Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada no dia oito de outubro de
dois mil e vinte e quatro. A Ata foi aprovada por unanimidade. Item 2 – Apresentação, discussão e
deliberação acerca da revisão da Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023. Matéria apresentada
pelo Diretor de Normas e por Cláudia Elizabeth Ahston de Araújo - Coordenadora-Geral de Orientação
Previdenciária. Após discussão, a Diretoria Colegiada, por unanimidade, aprovou a revisão da Resolução
Previc nº 23, nos termos do processo nº 44011.002724/2023-39, inclusive alterando a redação do art.
321 da referida Resolução Previc nº 23, em atendimento à recomendação 9.3.1 do Acórdão nº 964/2024
– TCU – Plenário - TC 040.475/2023-9. Item 3 - Apresentação, discussão e deliberação acerca do pedido
de reconsideração em face da decisão da Diretoria Colegiada que aprovou o Relatório Conclusivo da
Comissão de Inquérito, ins�tuída pela Portaria Previc nº 796, de 26 de agosto de 2022, para apurar as
causas que levaram à decretação do regime especial de Intervenção na OABPrev RJ - Fundo de Pensão
Mul�patrocinado da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio de Janeiro, com aplicação das
penalidades propostas na Nota nº 229/2024/PREVIC. Matéria apresentada pelo Coordenador-Geral de
Suporte à Diretoria Colegiada. O Diretor de Licenciamento declarou-se impedido e, após discussão, a
Diretoria Colegiada, por unanimidade, aprovou a manifestação da CGDC (Nota nº 450/2024/PREVIC Doc.
SEI 0707142) no sen�do de conhecer do pedido de reconsideração e negar-lhe provimento, nos termos
do processo nº 44011.004989/2022-91. Item 4 - Apresentação, discussão e deliberação acerca da minuta
de Portaria que autoriza e ins�tui o Programa de Gestão e Desempenho (PGD) no âmbito da
Superintendência Nacional de Previdência Complementar. Matéria apresentada pelo Diretor de
Administração, por Daniela de Oliveira dos Santos Jensen - Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas e
por Flávia Cris�na Gonçalves Trannin - Coordenadora. Após discussão, a Diretoria Colegiada, por
unanimidade, aprovou a minuta de Portaria que autoriza e ins�tui o PGD no âmbito da Previc, nos termos
do processo nº 44011.001187/2024-91. Item 5 - Apresentação, discussão e deliberação acerca da
autorização de contratação, por inexigibilidade de licitação, da plataforma da empresa Uqbar Educação e
Informação Financeira Avançada Ltda. A matéria foi re�rada de pauta a pedido do Diretor de
Administração, nos termos do processo nº 44011.006046/2024-64. Item 6 - Apresentação, discussão e



deliberação acerca da proposta de anteprojeto de lei ordinária - afetação patrimonial -
impenhorabilidade, com sugestão de encaminhamento ao Ministério da Previdência Social. Matéria
apresentada pelo Procurador-Chefe. Após discussão, a Diretoria Colegiada, por unanimidade, aprovou a
proposta de anteprojeto de lei ordinária, nos termos do processo nº 44011.007473/2024-60. Na
oportunidade, determinou o encaminhamento ao Ministério da Previdência Social - MPS. Nada mais
havendo por deliberar, o Diretor-Superintendente encerrou a sessão às treze horas e dez minutos do dia
quinze do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Sérgio Djundi Taniguchi - Coordenador-
Geral da CGDC, secretariei a sessão e lavrei a presente ata.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Pena Pinheiro, Diretor(a) Superintendente, em
22/10/2024, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Capriata Vaccaro Campelo Bezerra, Diretor(a)
de Licenciamento, em 29/10/2024, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO DE SOUZA, Diretor(a) de Fiscalização e
Monitoramento, em 13/11/2024, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Zumpichia� de Campani Rodrigues, Diretor(a)
de Administração, em 13/11/2024, às 13:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alcinei Cardoso Rodrigues, Diretor(a) de Normas, em
13/11/2024, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0727657 e
o código CRC 525590FA.

Referência: Processo nº 44011.000002/2024-21 SEI nº 0727657
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